




























15 

NOTA 17- Outras Obrigações a Curto Prazo 

Abrigam-se nesta rubrica, entre outros, reembolso de despesas e 
valores a pagar referentes ao Cartão de Pagamento do Governo Federal - CPGF 
aguardando a respectiva fatura. 

NOTA 18 -Plano de Aposentadorias e Pensões 

A EBC deu continuidade ao Plano de Aposentadorias e Pensões 
originário da incorporada RADIOBRÁS, RADIOBRASPREV, atualmente 
intitulado EBC PREV. O Plano de Beneficios e Custeio assegura aos seus 
participantes e dependentes beneficios complementares ou assemelhados aos da 
Previdência Oficial Básica. 

A gestão financeira dos recursos do fundo cabe à BB Previdência 
Fundo de Pensão Banco do Brasil, a quem compete também promover o controle de 
contribuições, concessão, manutenção, cancelamento e pagamento dos benefícios. 

Previdência: 
Pelos serviços prestados, são devidas as seguintes taxas à BB 

• Administração do Ativo: 0,5% ao ano sobre o saldo diário do 
fundo, mensalmente levado a débito do patrimônio; 

• Administração do Passivo: 2,0% sobre o valor das 
contribuições mensais e esporádicas vertidas pela patrocinadora 
e pelos participantes; 

• Excedente Financeiro: 15% sobre os ganhos decorrentes de 
aplicação dos recursos garantidores das reservas técnicas que 
ultrapassarem a variação da TR, acrescida da taxa de 6% ao 
ano. 

As contribuições efetuadas pela patrocinadora e pelos participantes, 
no 1 o trimestre de 2018 e 2017, foram: 

Em RS I 00 

RUBRICA 31/03/2018 31/03/2017 
Contribuições dos Participantes 2.166.987,79 2.100.969,27 
Contribuiç,ões da Patrocinadora ' 1.617.523,35 1.527.163,72 

NOTA 19- Adiantamentos Recebidos 

19.1 - Bens para Futuro Aumento de Capital - o valor de R$ 
1.212.933,02 retomou a esta rubrica em 2017, por deliberação da Assembleia Geral 
Ordinária, e se referem à incorporação de bens da União que se encontravam 
cedidos/permitidos/transferidos para a Associação de Comunicação Educativa 
Roquette Pinto- ACERP, por força do contrato de gestão encerrado em 31/12/2013, 
conforme cita o § 3° do artigo 26 da Lei n° 11.652/2008. 

1 

<------ ---
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19.2 - Adiantamento Recebido de Órgão, Entidade - refere-se ao 
valor do recurso financeiro diferido no período de 2013 a 2017, contabilizado na 
Conta 82111.00.00 - Disponibilidade por Destinação de Recursos a Utilizar. O 
valor total de R$ 644.827.192,96 origina-se da Fonte 0172- Contribuição para o 
Fomento da Radiodifusão Pública, tributo instituído com finalidade específica, 
conforme disciplina o art. 32 da Lei n° 11.652, de 2008. 

Os recursos da CFRP são repassados a EBC pela Secretaria do 
Tesouro Nacional - STN, somente para fins de aplicação financeira, normatização 
encontrada no Art. 5° -A da Medida Provisória n° 2.170-36/2001, alterado pelo Art. 
12 da Lei no 12.833, de 2013, que autoriza as empresas públicas, exceto as 
instituições financeiras, a aplicar os seus recursos financeiros na Conta Única do 
Tesouro Nacional. 

Os mencionados recursos, exceto para fins de aplicação financeira, 
encontram-se indisponíveis para a empresa em consequência da falta de autorização 
orçamentária para sua utilização, uma vez que a Lei Orçamentária Anual ou demais 
instrumentos afins não consignam no Orçamento da EBC o referido valor. A 
empresa não tem autonomia para gerir esses recursos, exceto para aplicação 
financeira. 

NOTA 20- Transferências do Tesouro Nacional 

A Empresa recebeu no primeiro trimestre/2018 R$ 135.807.403,72 a 
título de subvenção econômica incluindo-se os recursos originários da Contribuição 
para o Fomento da Radiodifusão Pública - CFRP, que no mesmo período 
totalizaram R$ 6.128.784,05. 

Incluem-se no total de R$ 135.807.403,72 valores movimentados 
por meio de Termo de Execução Descentralizada - TED, do seguinte modo: 
repasses transferidos para EBC pelos órgãos: ANCINE - Agência Nacional do 
Cinema, TED 11/2015, R$ 179.946,75; IBRAM- Instituto Brasileiro de Museus, 
R$ 300.000,00. Esses recursos destinam-se à produção de conteúdos televisivos. 

NOTA 21- Patrimônio Líquido 

21.1 - Capital Social 

O Capital Social Integralizado é de R$ 300.000.000,00, dividido em 
200.000 (duzentas mil) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, 
pertencente exclusivamente à União e compõe-se da dotação inicial autorizada pelo 
Decreto n° 6.246, de 24/10/2007, no montante de R$ 20.000.000,00, acrescido do 
lucro de 2007, no valor de R$ 79.636,14, do lucro de 2008, no valor de R$ 
490.314,56, do lucro de 2009 no valor de R$ 109.025.131,72, de parte do lucro 
de 2010 no valor de R$ 23.140.791,74, de R$ 47.264.125,84, proveniente da 
incorporação do Patrimônio Líquido da Empresa Brasileira de Comunicação S/ A 
- RADIOBRÁS, e, da incorporação da Reserva de Incentivos Fiscais, no valor de 
R$ 100.000.000,00, conforme consta da Ata da Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária, de 27/04/2015. 
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21.2 - Resultado do Período 

21.2.1 - Lucro do Período - neste primeiro trimestre de 2018 a 
empresa apresentou lucro de R$ 27.426.535,19. Este resultado é de caráter 
transitório uma vez que não se reveste das rotinas de encerramento do exercício. 

21.2.2 - Ajustes de Exercícios Anteriores - Os Ajustes de Exercícios 
Anteriores, R$ 10.111 ,59, referem-se a lançamentos indevidos que serão 
regularizados em abril/2018. 

21.2.3- Ajuste de Avaliação Patrimonial- Em 2017, por ocasião da 
aplicação do teste de recuperabilidade (impairment test) nos bens móveis, foram 
encontrados 6.330 bens sem a indicação de registro patrimonial. Para esses bens 
foram atribuídos, pela empresa contratada para esses serviços, valores que somaram 
R$ 4.948.481,74, entretanto, por lapso, em dezembro/2017 contabilizou-se o valor 
de R$ 4.453.633,59. No exercício de 2018 foi constado pela referida empresa que o 
valor dos bens resulta em R$ 4.798.941,92, conforme sua Nota Técnica n° 04. A 
diferença de R$ 345.308,33 foi contabilizada por meio das Notas de Lançamento 
n°s. 2018NL001155, 2018NL001156, e, 2018NL010532 a 2018NL010535. 

NOTA 22 -Imposto de Renda e Contribuição Social 

Adotou-se a escrituração mensal do Livro de Apuração do Lucro 
Real - LALUR para efeito de redução/suspensão das antecipações mensais 
obrigatórias do Imposto de Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro. 

Após as adições e exclusões permitidas sobre o resultado, apurou-se 
um Lucro Real de R$ 24.398.737,16 e Base de cálculo da Contribuição Social sobre 
o Lucro Líquido - CSLL de R$ 24.399.954,06 gerando valores a recolher de: R$ 
4.263.779,00 de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica- IRPJ e de R$ 1.537.197,11 
de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. Após as compensações com 
a antecipação por estimativa e as retenções na fonte por órgãos públicos, apurou-se 
IRPJ e CSLL a pagar de R$ 3.186.685,14 e R$ 53.679,62 respectivamente, 
conforme demostrado abaixo: 

Demonstração do Lucro Real I Base de Cálculo da CSLL- Em 31103/2018 

EmR$1 00 
mPJ CSLL 

Exercicio 31.03.2018 31.03.2017 31.03.2018 31.03.2017 

Prejuizo/Lucro Liquido antes da CSLLIIRPJ 27.426.535,19 (6.233.291,07) 27.426.535,19 (6.233.291,07) 

Total das Adições 2.046.660,49 8.852.,105,31 2.046.660,49 8.852.105,31 

Total das Exclusões (5.074.458,52) (1.958.276,17) (5.073.241 ;62) (1 .656.854,44) 

Base de Cálculo antes da Compensação 24.398.737,16 660.538,07 24.399.954,06 961.959,80 

Compensações 30%: Prejuizo Fiscal/Base Negativa (7.319.621,15) . (198.161,42) (7 .319.986,22) ' (288.587,94) 

Prejuizo/Lucro Real/ CSSL Real 17.079.116,01 462.376,65 17.079.967,84 673.371,86 

ffiPJ/CSLL Apurado 4.263.779,00 109.594,17 1.537.197,11 60.603,47 

(-) lRRF Retido/CSLL Retido/Antecipações c 1.011 :o93,86) (441.498,23) (-1.483 .517,49) (1.544.328,52) 

IRPJ I CSLL a recuperar/devido 3.186.685,14 (331.904,06) 53.679,62 (1.483.725,05) 
- . . . 

Fonte: LIVro de Apuração do Lucro Real - Gerenc1a de Contabilidade I Coordenação de Tnbutos 
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Destacam-se entre as exclusões previstas pela Legislação do IRPJ e 
da CSLL, as Subvenções para Investimentos, R$ 1.853.146,20 e as Reversões das 
Provisões não Dedutíveis de R$ 2.791.849,20. 

NOTA 23 -Incorporação de Bens- Contrato de Gestão 

Em cumprimento ao que determina o Art. 26 da Lei no 11.652, de 
2008, a empresa encerrou em 31112/2013 o Contrato de Gestão n° 17/2009 mantido 
com a Associação de Comunicação Educativa Roquette Pinto - ACERP, que se 
destinava ao fomento e à execução de atividades de produção e transmissão de 
conteúdos de radiodifusão educativa, cultural e informativa, de pesquisa, 
capacitação, planejamento e desenvolvimento tecnológico no âmbito público e 
privado, com vistas à gestão de aperfeiçoamento do sistema público de 
comunicação. 

Os Parágrafos 3° e 4° do art. 26 da Lei no 11.652/2008 citam que: a) 
Parágrafo 3°- Reverterão à EBC os bens permitidos, cedidos ou transferidos para a 
ACERP pela União para os fins do cumprimento do contrato de gestão referido no 
caput deste artigo; b) Parágrafo 4°- Em decorrência do disposto neste artigo, serão 
incorporados ao patrimônio da União e transferidos para a EBC o patrimônio, os 
legados e as doações destinados à ACERP sujeitos ao disposto na alínea i do inciso 
I do caput do art. 2° da Lei n° 9.637, de 15 de maio de 1998. 

As transferências dos bens objeto da legislação supramencionada 
foram realizadas parcialmente. Com vistas à solução dessa situação a EBC 
ingressou com as seguintes ações judiciais em desfavor da ACERP: 

a) Processo n° 43125-13.2015.4.01.34.00 da 14a Vara Federal da 
Seção Judiciária do Distrito Federal- Trata-se de ação ordinária proposta pela EBC 
em desfavor da ACERP. Tem por objeto a incorporação ao patrimônio da UNIÃO e 
transferência à EBC dos recursos relativos aos excedentes financeiros e imediato 
repasse à EBC do saldo de caixa no valor R$ 92.082.920,23 (noventa e dois 
milhões, oitenta e dois mil, novecentos e vinte reais e vinte e três centavos) com as 
respectivas atualizações até a data do efetivo pagamento. 

Houve pedido de liminar requerendo a indisponibilidade e bloqueio 
de bens, contas bancárias e aplicações financeiras da ACERP. 

Em decisão proferida na data de 18/9/2015, o Juiz determinou a 
citação da ACERP e indeferiu o pedido liminar, o que motivou a interposição de 
agravo de instrumento, processo n° 0053877-59.2015.4.01.0000, o qual está 
pendente de julgamento e concluso para relatório e voto na data de 28/6/2017. 

Em 7/6/2016, a ACERP apresentou contestação. Em 15/8/2016, foi 
proferida decisão determinando a intimação da EBC para apresentação de réplica e 
especificação de provas. A EBC apresentou réplica e especificação de provas, 
requerendo a realização de prova pericial para apurar o valor devido pela ACERP. 
Por sua vez, a ACERP apresentou especificação de provas pugnando pela juntada de 
novos documentos, oitiva de testemunhas e prova pericial. 

Em 3/2/2017, o Juiz proferiu despacho determinando a citação da 
UNIÃO para manifestação. Na data de 20/3/2017, a UNIÃO protocolou petição 
manifestando interesse em figurar como litisconsorte ativo, oportunidade em que 
pugnou pela ratificação dos termos da exordial. Em 24/7/2017 foi deferida a 
inclusão da UNIÃO no feito na condição de litisconsorte ativo necessário. 
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Em 20/11/2017, a UNIÃO protocolou petição requerendo produção 
de prova pericial. Deferida a produção de prova pericial, na data de 10/1/2018, o 
processo foi concluso ao expert, que estipulou seus honorários no valor de R$ 
36.600,00 (trinta e seis mil e seiscentos reais). 

Em 5/4/2018, a EBC indicou assistente técnico e apresentou rol de 
quesitos. A UNIÃO, em 10/4/2018, aderiu à manifestação da EBC. 

Em 23/4/2018, a EBC requereu a suspensão da ação pelo prazo de 90 
(noventa) dias, em razão da tratativa iniciada no âmbito da Câmara de Conciliação e 
Arbitragem da Administração Federal (CCAF), vinculada à Advocacia-Geral da 
União. 

Sobre a tratativa iniciada no âmbito da CCAF, cabe esclarecer que 
essa visou dar continuidade à proposta da ACERP que caminharia no sentido de 
registrar em nome da EBC a propriedade do prédio da Rua da Relação e, em nome 
da ACERP, a do prédio da Rua do Lavradio, ambos no centro do Rio de Janeiro/RI, 
que estão objeto de disputa judicial na ação 0079815-18.2016.4.02.5101 da P Vara 
Federal da Seção Judiciária RJ. 

Em reunião realizada em 17/4/2018, na sede da AGU, estando 
presentes representantes da EBC, ACERP, AGU, Procuradoria-Geral da União 
(PGU), Secretaria do Patrimônio da União (SPU), Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão (MPOG), Ministério da Educação (MEC) e o 
Departamento de Orientação e Coordenação de Órgãos Jurídicos (DECOR), a 
advogada da união Conciliadora propôs que a EBC solicitasse a suspensão de ambas 
as ações pelo prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de comprometer o 
prosseguimento das tratativas. 

A Conciliadora solicitou que a EBC apresentasse seu posicionamento 
sobre a suspensão das ações no prazo de 5 (cinco) dias. Em razão disso, o assunto 
foi levado à Diretoria Executiva, que, em 23/4/2018, autorizou a suspensão das 
ações judiciais, de modo que, ato contínuo, a Consultoria Jurídica peticionou nas 
duas ações, requerendo a suspensão pelo prazo de 90 (noventa) dias. 

b )Processo no 0079815-18.2016.4.02.51 O 1 da 1 a Vara Federal da Seção 
Judiciária RJ- Trata-se de ação de obrigação de fazer promovida pela EBC em desfavor da 
ACERP e do ITAÚ RENT ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/ A, que objetiva a 
incorporação ao patrimônio da UNIÃO e transferência à EBC do bem imóvel registrado no 
Cartório do 2° Ofício da Capital do Rio de Janeiro sob a matrícula n° 20.342, situado no 
prédio da Rua da Relação n° 18 e prédio da Rua do Lavradio no 80. 

Em 3/5/2017, a EBC peticionou nos autos apresentando comprovante 
de depósito judicial em conta vinculada ao processo dos valores relativos ao IPTU 
exercício 2017, dos imóveis situados na Rua da Relação n° 18 e Rua do Lavradio, no 
80. 

Em 16/5/2017, o juízo determinou a citação das rés, tendo sido 
apresentadas às respectivas defesas. Na data de 11/10/2017 a EBC apresentou 
réplica e protocolou petição avulsa informando o depósito judicial dos valores 
correspondentes à Taxa de Incêndio dos imóveis objetos da lide. 

Em 4/2/2018, a UNIÃO peticionou requerendo integração à lide no 
polo ativo, na condição de assistente litisconsorcial da EBC, bem como a suspensão 
do processo pelo prazo de 6 (seis) meses. 

Em 23/4/2018, a EBC requereu a suspensão da ação pelo prazo de 90 
(noventa) dias, em razão da tratativa iniciada no âmbito da Câmara de Conciliação e 
Arbitragem da Administração Federal (CCAF), vinculada à Advocacia-Geral da 
União, conforme detalhado no tópico anterior 
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O valor atribuído à causa foi de R$ 1.000,00 (hum mil reais), para 
fins de alçada. Entretanto, esses imóveis foram adquiridos pelo valor total de R$ 
5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos mil reais), conforme se verifica no Termo 
de Compromisso de Compra e Venda. 

NOTA 24- Despesas Gerais e Administrativas 

24.1 -Pessoal 

Em RS I 00 

31.03.2018 31.03.2017 

Rubrica Custo dos Despesa Após Custo dos Despesa Após Despesa To tal Serv.Prestados Despesa Total Serv.Prestados 
CSP CSP 

CSP CSP 

Peaso1l 124.172.482,18 (89.869.474,50) 34.303.008,38 114.148.526,42 (77.175.181,30) 36.973.345,12 

Salários e Ordenados 65.184.081,48 (61.787.354,56) 3.396.726,92 73.333.034,80 (50. 750.631 , 75) 22.582.403,05 

Beneficios Sociais 13 .825.272,85 (11.080.901 ,09) 2.744.371,76 14.019.749,37 (10.903.765,46) 3.115.983,91 

Previdência Complementar 1.617.523,35 1.617.523,35 1.527.163,72 1.527.163,72 

Encargos Sociais 22.924.501 ,40 (17.001.218,85) 5.923.282,55 22.654.208,93 (1 5.520. 784,09) 7.133.424,84 

Indenizações Trabalhistas 20.621.103,80 20.621.103,80 2.614.369,60 2.614.369,60 

O valor total das despesas referentes ao primeiro timestre de 
2018, R$ 124.172.482,88, comparado com o mesmo período de 2017, R$ 
114.148.526,42, apresenta variação de 8,8%, que decorre de incrementos ocorridos 
entre os períodos comparativos, destacando-se: 

a) implementação, em dezembro de 2017, retroativa a outubro de 
2017, da progressão salarial de uma referência para todos os empregados da 
Empresa que tivessem mais de um ano de exercício na EBC até o dia 01110/2017, o 
que consumiu 1% do valor da folha de pagamento, conforme determina o inciso IV, 
Art. 1 o da Resolução n. 009/CCE. 

b) indenizações ocorridas com o Plano de Demissão Voluntária­
PDV, aprovado pela Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas 
Estatais - SEST, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que 
contou com incentivo financeiro referente a 24 salários (limitado ao valor total 
de R$ 240 mil), complementado por quantia equivalente ao valor anual da 
parcela de contribuição da EBC para o plano de previdência privada, acrescido 
do valor atual pago ao empregado, equivalente a 01 (um ano), a título de 
reembolso do plano de saúde, os quais totalizaram R$ 17.874.326,77, com 
quitações realizadas em parcela única nos meses de fevereiro e março/2018. 

c) no que tange aos gastos com Benefícios Sociais, conforme 
determinado no Acordo Coletivo de Trabalho 2017/2018, firmado após conciliação 
no Tribunal Superior do Trabalho - TST; não houve alteração sobre os valores 
referentes aos auxílios alimentação, deficiência e auxílio creche. \' 

~~ 
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24.2 - Serviços de Terceiros 

Em R$ I 00 

31/0312018 31/03/2017 

Rubrica Custo dos Scrv Custo dos 
Despesa T atai .Pn.'Siados Despesa APós CSP Despesa Total Serv .Prestados Despesa Após CSP 

CSP CSP 

Serviços de Terceiros 22.906.076,58 (11.253.978,80) 11.652.097,78 30.677.206,98 (7.966.856,00) 22.710.350,98 
. 

Públicos 5.266.853.84 (4.017.235,81) 1.249.618,03 4.860.608, 19 (2.823.261,50) 2.037.346,69 

Tmnsponcs 1.215.357,04 (765.71 5,72) 449.64 1,32 1.840.153,15 (1.372.514,81) 467.638,34 

Técnicos 3.653.404,54 (3.649.058,34) 4.346,20 3.283.847,89 (3.113.849,62) 169.998,27 

Coruervação c 5.101.948,14 (8 10.557,43) 4.291.390,71 6.282.594,60 ( 149.315,90) 6.133.278,70 Manutenção 
Locação de Bens e 4.796.397,08 (1.892.118,57) 2.904.278,51 5.399.874, I 9 (397. 129.99) 5.002.744,20 
Serviços 

Gerais 2.872.1 15,94 ( I 19.292,93) 2.752.823,01 9.010.1 28,96 (Jl 0.784,18) 8.899.344,78 

Os Serviços de Terceiros totalizam no primeiro trimestre de 2018 
R$ 22.906.076,58 e no mesmo período de 2017 R$ 30.677.206,98. A redução de 
25,34% tem representatividade nos seguintes fatores : 

a) encerramentos de contratos destacando-se entre eles: o contrato 
firmado para transmissão do sinal analógico da TV NBR, cujo valor mensal era de 
R$ 459.999,99; fim da locação para instalação de unidades retransmissoras gerando 
economia de R$ 651.615,66; 

b) redução no preço de contratos entre os quais cita-se: o contrato 
de locação da Regional de São Paulo reduzido em 42,73% a partir de 1 o de janeiro 
de 2018, representando uma diminuição no valor mensal de R$ 43.812,60; redução 
no valor do contrato referente aos serviços de seguimento espacial de satélite, na 
ordem de R$ 155.643,19 mensais; 

c) no início do exercício de 2017 a EBC tinha vigente diversos 
contratos emergenciais, os quais foram substituídos posteriormente por contratações 
ordinárias, representando uma diminuição dos gastos do 1 o trimestre de 2018 em 
relação ao 1° trimestre de 2017, na ordem de 32,65% no valor médio gasto com 
limpeza no Rio de Janeiro, 7,79% nos serviços de locação de veículo com motorista 
no Rio de Janeiro, 22,17% nos serviços de locação de veículo com motorista no DF, 
12,05% nos serviços de motorista no DF; 

d) alguns contratos que foram encerrados no exerci Cio de 2018 
ainda não tiveram nova contratação efetivada, a exemplo dos serviços de 
motociclistas para a EBC do Rio de Janeiro e Brasília, os quais representam uma 
economia de R$ 77.796,54 mensal. 

e) contratos por demanda tiveram a sua utilização reduzida, como 
por exemplo, o Contrato firmado com a Claro para o fornecimento de circuitos de 
telecomunicação teve seu valor médio reduzido de R$ 311.897,63 mensal para R$ 
252.265,82, representando uma diminuição de 19,12%, o Contrato de estagiários 
passou de R$ 69.074,33 para R$ 25.307,76, representando uma diminuição de 

63,36%, ~ 

~) 
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24.3- Consumo de Materiais ' 

EmR$100 

31 /03/2018 31/03/ZOI7 

Rubrica Custo dos Despesa Após Custo dos Despesa Após Despesa Total Serv.Prestados Despesa Total Serv.Prestados 
CSP CSP 

CSP CSP 

Consumo de Materiais 557.204,92 (206.190,?2) ; 351.014,00 220.113,09 (17.511,14) 202.601,95 

O acréscimo de 153,14% evidenciado no período comparativo, deve­
se à aquisição de materiais de consumo para uso imediato, com destaque para 
materiais elétricos e outros destinados à manutenção de bens que, nesse trimestre 
somaram R$ 410.519,41. 

NOTA 25 - Receita dos Serviços 

Destaca-se no período comparativo a receita dos serviços de 
comunicação decorrentes do faturamento de serviços para SECOM/PR. No período 
esse faturamento somou R$ 12.899.011 ,19 que representa 67,5% do total das 
receitas faturadas neste trimestre. 

NOTA 26- Cancelamento de Receitas 

Registra o cancelamento de notas fiscais emitidas com algum tipo de 
inconsistência nos dados da nota fiscal (descrição dos serviços, data, valor e outros 
semelhantes). 

NOTA 27- Outras Receitas Operacionais 

Constitui-se de valores que se referem, entre outros, à indenização 
de despesas, devolução do saldo de diárias concedidas, restituição de salários 
originária da concessão de auxílio doença, conforme Cláusula Vigésima-Sexta do 
Acordo Coletivo de Trabalho 2017/2018. 

NOTA 28 -Resultado Financeiro 

O Resultado Financeiro é formado pela diferença entre as receitas e 
as despesas financeiras. 

Destacam-se entre as receitas financeiras os rendimentos derivados 
das aplicações financeiras descritas na Nota 04, R$ 18.566 mil; atualização 
monetária de valores a receber, R$ 719 mil, Nota 9.4; atualização monetária de 
tributos a compensar, R$ 298 mil, Nota 3.7. 

A relevância das despesas financeiras encontra-se na atualização 
monetária dos dividendos a pagar, Nota 14, R$ 419,6 mil, e de acréscimos 
moratórios que se originam, dentre outros, do pagamento intempestivo de 
obrigações, entre elas: serviços de telecomunicações, serviços de energia elétrica, 
água e esgoto, e, encargos sociais, as quais somam R$ 31,9 mil. \ 

~~ 
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NOTA 29 -Remuneração Paga a Empregados e Administradores 

Os valores máximos, médios e mínimos da remuneração mensal, no 
1 o trimestre de 2018, paga pela EBC a seus empregados e administradores, 
calculada na forma disciplinada pela alínea "e" do Art. 1 o da Resolução n° 3, de 
31/12/201 O, da Comissão Interministerial de Govemança Corporativa e de 
Administração de Participações Societárias da União- CGPAR/MPOG/MF, são as 
seguintes: 

Em R$ I 00 

Administradores 3l/03/2Ó18 31/03/2017 

Maior Remuneração 29.572,70 29.572,70 

Média Remuneração 27.354,74 27.354,74 

Menor Remuneração 25.136,79 25.136,79 

Empregados 

Maior Remuneração 29.399,46 35.602,49 

Média Remuneração 5.330,25 7.545,06 

Menor Remuneração 2.190,76 2.596,02 

No final do 1° trimestre de 2018, o número de empregados totalizava 
2.449, sendo 2.107 do quadro próprio, detalhados a seguir: 

EMPREGADOS 
Efetivos 

• Sem Funcão Comissionada 
•Com Funcão Comissionada - EBC 

" •Cedidos para outros Órgãos 
Livre Provimento 

•FuncãoEBC . 
•Funcão FCC 

Cedidos à EBC (oriundos de outros órgãos) 
•Cedidos à EBC com funcão comissionada- EBC 
•Cedidos à EBC sem função comissionada ' 

Cedidos à EBC- RJU* 
Diretores* 
Inativos (licenciados INSS acidentados)* 
TOTAL 
Fonte: SENIOR- Posição em 31/mar/2018 . 
* O número de RJU/20 18 está contabilizado em Cedidos/20 18. 
*Os Diretores/2018 estão contabilizados no Total/2018. 

*O número de Inativos/2018 está contabilizado em Efetivos/2018. 

NOTA 30- Custo dos Serviços Prestados 

,,, 

·, 

31/03/2018 31/03/2017 
2.107 2.153 
1.772 1.824 

271 261 
64 68 

124 126 

' 117 119 
7 7 ,, 212 210 

,, 
11 12 

'·; 201 198 
177 182 

' 6 6 
71 71 

2.449 2.495 

No 1 o trimestre de 2018 a apuração do Custo Total dos Serviços 
Prestados da EBC foi de R$ 105,1 milhões, dos quais R$ 89,8 milhões referem-se a 
custos de Pessoal, R$ 11,2 milhões de Serviços de Terceiros e R$ 3,9 milhões de 
Outros Custos Gerais e Administrativos, confonne Quadro detalhado abaixo: ~ ~ 
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EmR$100 
COMPOSI( ÃO DE CUSTOS OPERACIONAIS PARA DRE 

31/03/2018 31/03/2017 
GERAIS E ADMINISTRATIVAS = (1) + (2) + rJ) 105.102.155 37 90.717.695,40 

I (I) PESSOAL 89.869.474 50 77.175.181 30 
+Vencimentos e Vantaeens Fixas 'i 39.620.44138 43,246.018 29 
=Outras Deoesas Variáveis 8;478.953 27 7.504.613 46 

+ Prorroiacão de Jornada ' 8.478.953.27 7.504.613 46 
= Encal1!os Sociais n 17.001.218 85 15.520.784 09 

+ FGTS N ,c '" ' - 4.342.833 57 3.321.806,63 
+ Previdência Social "';,' " 

., " ~ 12.658.385 28 . 12.198:977.46 
+ Decisões Judiciais ,, ·: 13.686.651 02 -
+ Restituições ;o 

" ~ .: ~ 1.30'8 89 -
= Beneficios Sociais .•' .,, 11.080.901 09 10.903.765 46 

+ Au.xilio Refeicão/Aiimentacão ~ 5.650.518 47 6.293.892 36 
+ Auxilio Transoorte "" ~ 592.940 06 761.536 61 
+ Assistência Medica 3.978.833 39 3.205.666 18 
+ Assistência Pré-escolar G ,. 858.609 17 642.670 31 

(2) SERVIÇOS DE TERCEIROS "·- 11.253.978 80 7.966.856 00 
= Serviços Contio'uados ~ " 5.116.637 75 3.273.I78 85 

+ Água ,. ' c 187 50 85 28 
+ Enercia Elétrica ' " 622.784 89 22.944 21 
+ Condonúnio 296.802 52 102.772 34 
+ Alul!tlel de Veiculos em Viagem ,. 115.095 55 38.923 65 
+ Passa~tem ;< .•F ' 430.671 45 218.608 08 
+ Hospedavcm . 

.. ~ 
105.723'94 90.061 16 

+ Telecomunicaeões ''l,, 3.545.371 60 2.799.784 13 
+Contratos 6.137.341 05 4.693.677 I5 

(3) GERAIS E ADMINIS'f.RATI\!OS OUTROS 3.978. 702 07 5.575.658 10 
+IMPOSTOS E TAXAS 54.550 85 81.539 27 
+OlARIAS 232.272 94 183.39315 
=CONSUMO DE MATERIAIS ., 206.190 92 17.51114 

+ Consumo Reouisicão (C) 206.190 92 17.511.14 
+ DEPRECIA( ÃO 3.485.687 36 5.293.2I4 54 

Os Custos dos Serviços Prestados - CSP apurados no 1° trimestre de 
2018 foram R$ 105.102.155,37 que comparados com R$ 90.717.695,40 do 1° 
trimestre de 2017, representa um aumento de 15,86%. 

Em 2018 iniciou-se a implantação da 2a etapa da metodologia de 
custos. Trata-se do refinamento dos custos indiretos (aluguel, condomínio, 
vigilância, portaria, brigada e energia elétrica) efetuado a partir da identificação da 
metragem das áreas administrativas e operacionais e sua respectiva alocação dos 
custos aos produtos e serviços, mediante rateio. 

Os custos com pessoal incorreram em aumento face a execução da 
adoção do PDV - Plano de Demissão Voluntária e da atualização da nova estrutura 
organizacional da empresa. 

Os dados de custos do 1 o trimestre podem ser acessados no si te da 
EBC, ou no endereço: https://goo.gl/LbXYDz. Encontra-se também disponíveis os 
pame1s de controles das áreas de Planejamento Orçamentário: 
https://goo.gl/5n3Zb4, e de Execução Orçamentária: https://goo.gl/kKlf2i que, de 
acordo com a metodologia de custos, podem ser analisados em conjunto. 

~7~ L~~tonie-Boarte--N;oreira Ferreira 
/ tor d~çã6, Finanças e Pessoas 

Edlb{~~ 
\ Gen~~te de Contaqilidade 
\.__../ CRC-DF no 4949 


